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Edital Complementar PROEG/UFMT nº 05/2009 ao Edital PROEG/UFMT nº 02/2008 
Processo Seletivo para Ingresso por Transferência Facultativa – 2009 

 
 
 

A Universidade Federal de Mato Grosso, por meio da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação, torna 
pública a relação de candidato convocado em 3ª chamada, conforme item 10.3.4 do Edital 
PROEG/UFMT nº 002/2008 – Processo Seletivo para Ingresso por Transferência Facultativa – 2009. 

 
Campus:................. Sinop 
Curso/Turno:........... Enfermagem 
 

00373-5 Kamila Pelegrini  11º Convocado 
 

 
 
I – DOS DOCUMENTOS 
 
1.1 Os documentos constantes do subitem 10.3 do Edital PROEG/UFMT nº 02/2008 

Processo Seletivo para Ingresso por Transferência Facultativa, são: 
 
1 – Para candidatos, alunos da UFMT, em transferência de turma, turno, ou campi 

para o mesmo curso: 
 
a – Histórico Escolar atualizado emitido pela CAE/Cuiabá ou Setor de Registro/Interior. 
 
2 – Para candidatos, alunos da UFMT, em transferência de curso: 
a - Histórico Escolar emitido pela CAE/Cuiabá ou Setor de Registro nos campi do 

interior; 
b - Programa das disciplinas cursadas que já apresentarem resultados finais. 
 
3 – Para candidatos de outras Instituições de Ensino Superior: 
 
a – Documento que ateste ter condições de integralizar o curso no prazo máximo 

estabelecido em normas da UFMT, caso não conste do Histórico Escolar; 
b – Documento que comprove ser oriundo de curso regular de graduação, conforme 

normas do Ministério da Educação, caso não conste do Histórico Escolar; 
c – Comprovante de regularidade de matrícula junto à Instituição/Curso de origem, caso 

não conste do Histórico Escolar; 
d – Programas de disciplinas e Histórico Escolar que comprovem as disciplinas cursadas 

com aproveitamento, apresentando resultado final, critérios de avaliação, carga horária e sistema 
acadêmico do curso. 

 
 
II – DOS LOCAIS, HORÁRIOS E PRAZOS 
 
2.1 O candidato convocado deverá obrigatoriamente encaminhar ao Colegiado de Curso 

ofertante da vaga, processo devidamente protocolado na UFMT, nos locais e horários abaixo 
relacionados, nos dias 24 e 25 de março de 2009, os documentos referidos no subitem 1.1 deste 
Edital. 

a – Candidatos aos cursos do Campus Sinop: Secretaria do Campus, Av. Brasília, 
1200, Distrito Industrial, Sinop-MT, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas. 
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2.2 O resultado da análise dos processos referidos no subitem anterior será divulgado a 

partir de 26 de março de 2009 nas Coordenações dos Cursos ofertantes das vagas. Caberá 
recurso contra esse resultado nos dias 27 e 30 de março de 2009, devendo ser protocolado na 
Coordenação do Curso ofertante de vaga. 

 
3.3 A partir do dia 31/03/2009 será divulgado nos Colegiados de Curso ofertantes de 

vagas a lista dos candidatos com pedido de matrícula deferido. 
 
 
 
Cuiabá, 23 de março de 2009. 

 
 
 
 

Profª Myrian Thereza de Moura Serra 
Pró-reitora de Ensino de Graduação 

 


